
DSCEETO ES 2.917/95
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISPSe sobre abertura de credito ADICIOITAL

SüPLEI-ffiNTAR.

O PREFEITO ÍÍOITIOIPAI. BE SlO GABRIEL BA PA

IHÂ, do Estado do Espírito Santo, usando '

de atriMições legais que lhe confere a

Lei Ríimicipal n^ 956/94 de 09/12/9,1-': .

SECRETA:

Art« 12 - Eica alDerto no corrente exercício financeiro, ujn crédito adicional

suplementar no valor de Ris35.000,00 (trinta e cinco mil reais),pa

ra reforço de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vl

gente a salaer:

21 - GABIÍÍSTE BO PREFEITO

Atividade - 2103070202 - líanutenção do GaMnete do Prefeito e Con

sultoria Jurídica.

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos R|: 30.000 O

24 - SECRETARIA MICIPAL BE PLAIíEJAIMTO E EIMÇAS

Atividade - 2403080302 - Manutenção dos Serviços de Ei_

3.1.3.2 - Oatros Serviços e Encargos..,.. Mt 5.000,00

TOTAL BAS SüPLEECTTAÇQES R$: 35.000,00
Art, 22 - Os recursos necessários ao cumprimento do Estalaelecido no Artigo *

12 deste Becreto, correrão por conta de anulações parciais de dota

çoes orçamentárias consignadas no orçamento vigente a saber:

21 - GABINETE BO PREFEITO

A.tividade - 2105221372 - Manutençao, Ampliação, Melhoria e Constru

ção de abrigos para Proteção de Aparelho»

Repetidor de Sinais de TY.

4.1.1.0 - Obras e Instalações ....R^: 30.000,00
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23 - SEGRETIEIA TOTICIPAL DE AHálNISTRAÇlO

Atividade - 2303070242 - Implementação e Manutenção dos Servi

ços de Informática,

4® 1.2.0 ~ Eq_uipamentos e Material Permanente,.»R$: 5»000?00

TOTAL DAS MÜLAgÕES.e;:.-.^ E|: 35.000^00

Art. 3- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas'

as disposições em contrárioe

EEGISTRE-SE, rOBIIQüE-SE E Cüí£PIÍA~SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São G-abriel da Pallia, em 04 de

dezembro de 1995® '

LUIZ PEREIM do ÍTASCIIvIElWO

Prefeitfe Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração

na data supra.

JlípC^L^I
Secretário Efeficipal de Administração


